LEI N° 2965 DE 09 DE MAIO DE 2012
Obriga o poder Legislativo Municipal a conceder um dia de licença por ano, a seus respectivos servidores com 40(quarenta) anos ou mais, para a realização de exames preventivos de câncer ginecológico ou de próstata, conforme o caso e dá outras providências.
Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI

Art. 1° Os servidores públicos municipais do Poder Legislativo Municipal, com 40(quarenta) anos ou mais, terão direito a um dia por ano de licença para a realização de exames preventivos de câncer ginecológico e de próstata, conforme o caso.
Art. 2° A licença será concedida por escrito, mediante a apresentação pelo funcionário, do requerimento dos referidos exames. 
Art. 3° O beneficiário da presente Lei deverá apresentar o comprovante de comparecimento na unidade de saúde onde tenha sido realizado o exame.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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